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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais Portarias

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 57.746, DE 20 DE MARÇO DE 2.018 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e conforme correção no 

Ofício nº 029/2.018, da Secretária Interina de Administração,  RETIFICA a Portaria nº 57.743, 

de 16 de março de 2.018, para constar onde se lê: “NOMEIA EM COMISSÃO CHEFE DA 

SEÇÃO DE LIMPEZA, ZELADORIA E VIGILÂNCIA, ESTER PEREIRA DA SILVA”; e “... o(a) Senhor(a) 

ESTER PEREIRA DA SILVA – RG nº 11.267.415,...” ; leia-se, respectivamente: “NOMEIA EM 

COMISSÃO CHEFE DA SEÇÃO DE LIMPEZA, ZELADORIA E VIGILÂNCIA, ESTHER MAIA CASTRO 

MEIRA”; e “... o(a) Senhor(a) ESTHER MAIA CASTRO MEIRA – RG nº 12.323.090-1,...”. 

Ficam ratificados os demais termos da Portaria em tela. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AO(S) 20 

DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DE 2018. 

  

 

 
AFONSO MACCHIONE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA 
 
 
 

RETIFICA A PORTARIA Nº 57.743, DE 16 DE MARÇO DE 2.018 
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Licitações e Contratos

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 48/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA A COZINHA PILOTO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

PLASTICOS SANTA CLARA LTDA- EPP (REF. AOS 
ITENS: 01, 02, 03).

ITENS FRACASSADOS: 04, 05, 06 e 07, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 21/03/2018 À 
23/03/2018.   Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Extrato

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 08/2018    PROC.ADM 2017/10/42455

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: DGB ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INFRA-ESTRUTURA URBANA – RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE, 

VALOR: 82.029,29

AFONSO MACCHIONE NETO – Prefeito Municipal

Revogação / Anulação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 41/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 
DE 3.500(TRÊS MIL E QUINHENTAS) TONELADAS 
DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUANTE 
(C.B.U.Q), TRAÇO C, PADRÃO DER, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de todos os 
interessados da decisão do Sr. Prefeito, que  com base no 
parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, 
irá revogar o presente certame licitatório, pelos motivos 
citados no referido parecer, que se encontra autuado junto 
ao processo licitatório e a disposição dos interessados 
na Seção de Cadastro de Fornecedores e Licitação. 
Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto ao 
exposto acima, bem como da abertura do prazo recursal 
de 05(cinco) dias úteis, do dia 21/03/2018 a 27/03/2018.
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Atas de registro de preço

 

MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – CEP 15800-031 - 
Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001/02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –3° andar- 
 CEP 15800-031 

Tel: (17) 3531-9171 
E-mail: neto.minervino@catanduva.sp.gov.br  

tairini.barbosa@catanduva.sp.gov.br  
licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br  

 
 

 
 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO/ANO 

2018/1/1453 

FLS. RÚBRICA 
 L.R.F.L.A 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018/1/1453 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2018 

REGISTRO DE PREÇOS DE PARAFUSOS E ARRUELA PARA INSTALAÇÃO E MANUENTAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CÓDIGO AUDESP 2018000000058 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, o MUNICÍPIO DE CATANDUVA, inscrito no CNPJ sob o nº 

45.122.603/0001-02, pessoa jurídica de direito público interno, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01, 

Centro, CEP 15800-031, Estado de São Paulo, representado pelo Prefeito Municipal, Engenheiro Afonso 
Macchione Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob o nº 

973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando Zancaner, nº 386, CEP 15801-120, na 

Cidade de Catanduva - SP, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS, representada por, 

Alfredo Minervino Neto, brasileiro, casado, portador do RG nº 7.724.523 e inscrito no CPF sob o nº 

047.399.328-73, residente e domiciliado à Rua Guapiaçu, nº 332, Parque Residencial Agudo Romão, CEP 

15802 -135, nesta Cidade de Catanduva - SP e, órgão gerenciador do Registro de Preços, e a empresa MB 
CATANDUVA ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

26.862.678/0001-77, com sede à rua Brasil, nº1.432, centro, cep 15800-030, neste ato representada por  
Evandro Belíssimo, brasileiro, casado, empresário, portador do Rg 28.102.971-4, inscsrito no CPF 
278.394.508-81, residente e domiciliado na rua Beberibe, nº1056, Jd dos Coqueiros, cep 15.811-000 na cidade 
de Catanduva/SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, de acordo com o Mapa Comparativo de Preços anexo 
a esta Ata, que é parte integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE PARAFUSOS E ARRUELA PARA 
INSTALAÇÃO E MANUENTAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme as especificações constantes no 

Anexo I do Edital. 
1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o serviço contido na Ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A Ata terá validade de 12 (doze) meses. 
2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 
2.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante 
a medição dos serviços, observadas as disposições contidas no Edital. 
3.2 – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
4.1 – O objeto deverá ser fornecido, sempre que solicitado, em um prazo de até 5 dias úteis, no local indicado. 
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4.2 – Caso a pessoa jurídica não cumprir com as especificações e solicitações, a mesma estará deixando de 
cumprir o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na 
decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
4.3 – O objeto da licitação será efetuado independentemente de Contrato Formal, nos termos do art. 62 da Lei 
Federal nº 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as Ordens de Serviço 
e os respectivos empenhos representam o compromisso entre as partes. 
4.4 – O objeto deverá estar em conformidade com a descrição, e será rejeitado caso não seja compatível, 
obrigando-se o fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de Catanduva.  
4.5 – Apurada em qualquer tempo divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados às sanções previstas neste Edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Os pagamentos serão efetuados, quando solicitados os serviços, em até 28 (vinte e oito) dias, 
diretamente em conta bancária: Banco: Santander Agência 0003, Conta 13007735-1, após a entrega e 
emissão de Nota Fiscal que deverá conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.). 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE 

6.1 – O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria de Obras e Serviços, adotará a prática de 

todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
6.2 – O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS 
 Não haverá revisão dos valores registrados1. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES 
8.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; e, 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 7º da 
Lei nº 10.520/02. 
8.2 – O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
8.3 – O cancelamento do registro poderá ocorrer também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou 
força maior que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por: 
a) razões de interesse público; e, 
b) a pedido do fornecedor. 
8.4 – Ainda, caso o fornecedor descumpra o disposto no Edital e na Ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

                                                           
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 20 de março de 2018   Ano XIII | Edição nº 1026   Página 6 de 14

 

MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – CEP 15800-031 - 
Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001/02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –3° andar- 
 CEP 15800-031 

Tel: (17) 3531-9171 
E-mail: neto.minervino@catanduva.sp.gov.br  

tairini.barbosa@catanduva.sp.gov.br  
licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br  

 
 

 
 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO/ANO 

2018/1/1453 

FLS. RÚBRICA 
 L.R.F.L.A 

 
 
  
 
 
 

 
 
 

3 

cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

8.4.1 – Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência 

total ou parcial; 

8.4.2 – suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 
municipalidade; e, 

8.4.3 – Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e 

gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
8.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém, moratório e consequentemente o seu 
pagamento não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que o seu ato 
punível venha acarretar. 
8.6 – As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei e o direito que 
assiste ao Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 
8.7 – Os valores básicos das multas, notificadas serão descontados através documentos emitidos pela 
municipalidade. 
8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a multa, 
caso aplicada após o regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido 
pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 – DO DETENTOR DO REGISTRO 
a) Cumprir todo o disposto no Edital, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços; 
b) responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados 
ao Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 
c) arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício; 
d) manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no Edital, assim como o sigilo das 
informações fornecidas e apuradas em razão da prestação dos serviços, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, devendo ainda orientar os seus funcionários neste sentido; e, 
e) caso o detentor do registro seja enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa de consumo, deverá solicitar seu desenquadramento 
desta condição quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto. 
9.1.2 – A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 – DO MUNICIPIO 
a) Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 
b) promover a fiscalização do serviço; 
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c) elaborar e manter atualizada a listagem de preço do serviço da Ata; e, 
d) providenciar o pagamento na época oportuna, conforme o avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 – A presente Ata será divulgada no Portal da Internet: www.catanduva.sp.gov.br. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 – As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 – O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 
12.2 – A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Nota de Empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 
12.3 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
Edital. 
12.4 – E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03(três) vias de igual e teor e forma. 
 

Catanduva,07 de março de 2018. 
 
 

_________________________________________________ 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

_________________________________________________ 

ALFREDO MINERVINO NETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

 
 
Representante(s) 

____________________________________________________ 
MB CATANDUVA ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO EIRELI –ME 

EVANDRO BELÍSSIMO 
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MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – CEP 15800-031 - 
Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001/02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –3° andar- 
 CEP 15800-031 

Tel: (17) 3531-9171 
E-mail: neto.minervino@catanduva.sp.gov.br  

tairini.barbosa@catanduva.sp.gov.br  
licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br  

 
 

 
 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO/ANO 

2018/1/1453 

FLS. RÚBRICA 
 L.R.F.L.A 
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VALOR REGISTRADO 
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Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA
Fiscalização

EDITAL DE AUTUAÇÃO
Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo 

descrito AUTUADO tendo em vista descumprir o disposto 
no artigo 1º §1º Lei Complementar nº 0702/2014.

O Auto de infração poderá ser pago com as reduções 
previstas no Art. 289 da Lei Complementar nº 098 de 
23/12/1998.

Falta de Limpeza / imóvel abandonado

Infringência: Artigo 1º § 1º da Lei Complementar 0702 
de 19 de Maio de 2014;

Penalidades: Artigo 5º. da Lei Complementar 0702 de 
19 de Maio de 2014.

Valor do Auto de Infração por imóvel: UFRC’s 500

N° Autuação Proprietário
Endereço do Imóvel 

Notificado
Quadra Lote Motivo edital

160/2016

GOLD LAND CATANDUVA I – 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO 

SPE LTDA

RUA DAS UVAS 35 22
END. CORRESP. 

NÃO CONFERE

• Motivo do Edital:

S/end.p/correspondência = Sem endereço para 
correspondência.;

End. Corresp. Não confere = Endereço para 
correspondência não confere ou esta incompleto;

Mudou-se = o proprietário mudou e não deixou 
endereço para correspondência;

Recusa = Quando da entrega, a pessoa não quis 
recebê-lo;

Ausente = após 3 tentativas de entrega sem sucesso;

Desconhecido = No endereço indicado, não é 
conhecido.

Não Procurado  = após tentativa de entrega sem 
sucesso;

Falecido = Informado falecimento;

Catanduva / SP, 19 de Março de 2018.

José Maurício Braga

DIRETOR DE MEIO AMBIENTE

Catanduva / SP, 19 de Março de 2018.
Ofício nº 90/2018.

Á Comunicação

Vimos através deste, solicitar para que seja publicado 
o Edital de Autuação da Fiscalização.

Atenciosamente.

José Maurício Braga

Diretor de Meio Ambiente

PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 005423

REF: CONVITE Nº 005/18
O Presidente da Câmara Municipal de Catanduva, 

Aristides Jacinto Bruschi, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da decisão da Comissão Julgadora 
de Licitação no procedimento licitatório realizado na 
modalidade Convite sob nº 05/18, tendo por objeto 
o fornecimento de equipamentos para o setor de 
Comunicação Social da Câmara Municipal, e, ainda, 
tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica desta 
Casa, HOMOLOGO o resultado e ADJUDICO o objeto da 
licitação ao vencedor do certame SEEGMA COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP, cravada na 
cidade de São Paulo-SP, que apresentou o menor preço 
global.

Catanduva, em 14 de março de 2018.

VEREADOR ARI BRUSCHI

Presidente
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Extrato

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 005765

MODALIDADE: Convite

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CATANDUVA

RESPONSÁVEL: Aristides Jacinto Bruschi

CARGO: Presidente da Câmara

OBJETO: Prorrogação de contrato de empresa para 
prestação de serviços de configuração de servidores de 
internet nas dependências da Câmara Municipal, até 
dezembro de 2018.

CONTRATADA: LEBRÃO & LEBRÃO LTDA ME.

RESPONSÁVEL: Sérgio Renato Lebrão de Barros

CARGO: Diretor-Proprietário

VALOR (mensal): R$ 6.380,00

DATA: 14/03/2018

Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA PARA 
PRESTAR SERVIÇO UTILIZANDO EQUIPAMENTOS 
PARA ELEVAÇÃO/MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS 
E MATERIAIS PESADOS E MUITO PESADOS E 
ELEVAÇÃO HUMANA PARA SERVIÇOS EM ALTURA, 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
- Contratante: Superintendência de Água e Esgoto de 
Catanduva – Contratada: BETEL BELUCCI CATANDUVA 

LOCAÇÕES LTDA - EPP – Aditar o prazo do contrato 
em 12 (doze) meses e o valor do contrato com base no 
índice IPC-A de janeiro de 2018 (2,85%), referente à R$ 
1.410,75 (mil quatrocentos e dez reais e setenta e cinco 
centavos), passando de  R$ 49.500,00 (quarenta e nove 
mil e quinhentos) para  R$ 50.910,75 (cinquenta mil, 
novecentos e dez reais e setenta e cinco centavos) com 
vigência a partir do dia 10/03/2018, conforme processo 
administrativo n° 407/2018 – Eng° Marcos Augusto Jardim 
– Superintendente.
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++++

****

****

****

****

****

****

****

****

****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

***

***

*** ***

***
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TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO
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16:10
17:00
17:50
18:40
19:30

20:20
21:10
22:00
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VILA CELSO

+

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
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18:30
19:30
20:30
21:30
22:30
23:40

NOSSO TETO
VERTONI

5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

SALLES
THEODORO
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40++++

VILA CELSO
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:00
23:40+

TARRAF
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40++++

COFCO
Terminal Usina

14:40
23:20

15:00
23:40

7:00 7:15
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:


		2018-03-20T07:10:15-0300




